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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
 
Município de Tunas – RS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

1.  Identificação da demanda:
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo justificar a necessidade de contratação Artísticas  para a aplicação do Plano de  Trabalho  referente ao Edital Sedac nº 12/2025, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação e  Cultura  de Tunas/RS, visando à execução das atividades de festividades da  Páscoa que  ocorrerá no dia  27 de  março de  2026, na Praça Arthur Simões Pires, com apresentações  artísticas teatrais , caravana da Páscoa e apresentações Musicais, conforme plano de trabalho em  anexo.

2. Fundamentação da necessidade
A Administração Municipal de Tunas, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura estará organizando as festividades do 12ª Edição da Páscoa, com o objetivo de promover a cultura tradicional.
Considerando que para atender à demanda e pronta intervenção, torna-se necessária a contratação de empresa especializada, com a devida comprovação de capacidade técnica e regularidade fiscal.

3. Objetivo da contratação
Contratar empresa de prestação de serviços de apresentações Artísticas teatrais e Musicais para a apresentações das festividades de Páscoa que se realizará no dia 27 de março de 2026, na Praça Arthur Simões Pires, com a seguinte programação: Caravana de Páscoa da Família Gentil, das 8h30min às 11h30min, após realização de duas apresentações Teatrais/Musicais: a 1º apresentação com início às 14h, para toda a rede de ensino, tanto municipal quanto estadual. E a 2º apresentação com início às 19h, aberta para toda a comunidade Tunense e região. 
· Execução de apresentação Artísticas teatrais, caravana da Páscoa e apresentações Musicais
· O fornecimento de equipamentos necessários para as apresentações será por parte da contratada
4. Justificativa da solução escolhida
A contratação de empresa de apresentações Artísticas teatrais e Musicais, mostra-se mais eficiente e econômica para o Município, uma vez que:
· Garante flexibilidade para utilização de diferentes tipos de técnicas artísticas, conforme a demanda;
· Possibilita adequar o serviço às necessidades sazonais e específicas de cada apresentação.
5. Descrição da solução
O serviço contratado deverá incluir:
· Equipamentos para as apresentações de Caravana, Teatro e Musical referente as festividades de Páscoa;
· Artistas qualificados com comprovação e experiência;
· Deslocamentos, alimentação, hospedagem, sonorização/iluminação por conta pela contratada;
· Atendimento nos prazos solicitados pela Secretaria de Administração e Secretaria de Educação e Cultura;
6. Estimativa de quantidades
A estimativa de serviços seguem conforme projeto técnico e proposta em anexos.
· No mínimo uma caravana de Páscoa da Família Gentil, no mínimo 03 horas 
· No mínimo duas apresentações artísticas teatrais e musicais, com duração aproximada de 50 minutos cada;
Toda a contratação deverá incluir o fornecimento de materiais, equipamentos, veículos, motoristas, combustível e pessoas qualificadas, sendo que, em caso de sinistro, a responsabilidade será integralmente da empresa contratada.
Essas quantidades foram definidas com base nas necessidades previstas para o exercício, podendo ser ajustadas conforme a demanda.
7. Resultados esperados
· Melhorias na formação cultural;
· Animação e diversão para alunos e comunidade;
8. Riscos e medidas mitigadoras
· Risco: Atraso e/ou não comparecimento pela contratada.
Mitigação: Estabelecer penalidades contratuais e prazos máximos para início dos serviços.
· Risco: Má qualidade do serviço.
Mitigação: Fiscalização contínua pela equipe da Secretaria municipal de Educação e Cultura.
· Risco: Tempo chuvoso no dia do evento.
· Mitigação: Evento realizado no Ginásio Municipal de Tunas.
9.  Fundamentação legal
A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, mediante procedimento licitatório na modalidade de Inexigibilidade artigo 74, inciso II, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

10. Dotação orçamentaria
Os quantitativos estimados para a contratação têm como parâmetro contratações anteriores de mesmo objeto. As despesas correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Despesa: 4084, Rubrica: 339039, Projeto: 2074, Recurso: 1719.

11. Conclusão
A presente contratação é imprescindível para o fornecimento adequado de apresentações artísticas teatrais, musicais e na caravana de Páscoa da Família Gentil, direcionadas desde ao público infantil ao adulto.
Tunas/RS, 10 de fevereiro de 2026.
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